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Este Guia possui a finalidade de explanar e complementar o

Fluxograma de Ação e Enfrentamento do Assédio Moral nos

Serviços de Saúde. Essa tecnologia educativa foi construída

com uma base de publicações científicas nacionais e

internacionais atualizadas que abordam evidências e

recomendações relacionadas ao tema. A proposta insere-se e

utiliza dados da macro pesquisa “Violência no processo de

trabalho da enfermagem na Atenção Primária à Saúde” e busca

prevenir a violência no trabalho em saúde e promover a Cultura

de Paz nesse cenário.

Para isso elaborou-se um fluxograma, o qual representa um

ponto de partida para a elaboração de estratégias

organizacionais voltadas ao manejo, instrumentalização,

enfrentamento e prevenção do assédio moral nos diferentes

contextos assistenciais.

O conteúdo do fluxograma, bem como deste Guia, foi

validado e revisado por profissionais técnicos da área jurídica e

experts na temática do assédio moral e saúde do trabalhador no

Brasil e na Europa. Os direitos autorais da ferramenta foram

registrados junto à Biblioteca Nacional e o mesmo está

disponível nos idiomas português e inglês, no seguinte link:

https://www.udesc.br/ceo/contraviolencianasaude
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Apresentação



O Fluxograma de Ação e Enfrentamento do Assédio

Moral nos Serviços de Saúde é uma ferramenta

desenvolvida para o melhor manejo do fenômeno neste

contexto, permitindo que o trabalhador/profissional saiba

direcionar suas condutas e atitudes frente ao incidente e

proporcionando que o gestor estabeleça ações resolutivas e

estratégias organizacionais efetivas diante do evento. O

dispositivo inicia com a identificação de uma potencial

ocorrência de assédio moral e é finalizado no ponto em que a

denúncia é resolvida e o processo arquivado.
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Considerações Iniciais



De um modo geral, o Fluxograma foi subdividido em três

grandes etapas:

1ª - Esclarecimento, definição do conceito e das diferentes

formas de assédio moral/bullying; identificação da vítima;

ações de acolhimento; avaliação prévia das características do

evento e meios imediatos de enfrentamento; caracterização do

evento e identificação do agressor; reconhecimento de outras

possíveis vítimas; tentativas de mediação com ações e

estratégias individuais, coletivas e organizacionais;

2ª - Fluxo administrativo nos Serviços de Saúde;

3ª - Por último, a ferramenta é composta pela oficialização da

denúncia e notificação, dando início ao processo judicial,

subdividido em ações civis, trabalhistas e penais (no Brasil), e

internacionalmente, de acordo com a legislação local de cada

país.

Em seguida, apresentaremos, esclareceremos e 

exploraremos ponto-chaves utilizados no Fluxograma.
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Considerações Iniciais
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A violência no trabalho tem representando um risco

ocupacional crescente1-2 e se tornado cada vez mais comum

mundialmente3-4. Os serviços de saúde são considerados

locais que exponenciam diversos riscos à saúde de seus

trabalhadores entre eles a violência física e psicológica3,5,

sinalizando vulnerabilidades da cultura organizacional em

reconhecer e manejar o fenômeno4,6-7.

O Assédio Moral é caracterizado por ações

repetitivas, prolongadas, sistemáticas e com a

intenção de provocar danos, expondo os

trabalhadores a situações de humilhação,

constrangimento e hostilidade durante a jornada de

trabalho ou no exercício de suas funções, ofendendo

a dignidade ou integridade do trabalhador e

desestabilizando a relação dele, com o processo de

trabalho. O termo Assédio Moral também pode ser

descrito como: Bullying, Harassment e Mobbing8-11.

O assédio moral não se trata de uma violência pontual.

O fenômeno pode ocorrer de modo sútil, dissimulado e 

não declarado abertamente, diminuindo a capacidade de 

defesa do assediado12.

As consequências podem acometer a saúde física e 

psicológica do trabalhador, e também repercutir no 

ambiente de trabalho e na sociedade12.
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Você Sabia?

Mas afinal, o 

que é o Assédio 

Moral?

Atenção!!!

Lembre-

se!!!



A culpa NÃO é 

sua!!!

Principais 

Vítimas:
Mulheres, categoria 

da Enfermagem, 

profissionais 

Estáveis.

Corresponde de 

16% a 27% da 

violência 

ocorrida nos 

serviços de  

saúde

Humilhação, 

Isolamento, 

Manipulação, 

Chantagens.

Hostilidade, 

Constrangimento,   

Abuso

de Poder.

Praticado pelo 

superior ou chefe 

em direção aos 

seus subordinados;

Agressores são 

profissionais da 

mesma 

hierarquia;

Subordinado, ou 

um grupo de 

subordinados, age 

em direção a um 

superior;

A violência ocorre 

concomitantemente 

relacionada a um 

superior e ao colega 

de trabalho11,15. 

9

Caracterização do 

Assédio Moral

11,13-14.

Vertical 

Ascendente

Vertical 

Descendente Horizontal Misto



10Situações que caracterizam 

o Assédio Moral

Retirar ou limitar a 

autonomia do profissional; 

Ignorar a presença do 

trabalhador, dirigindo-se 

apenas aos demais;
Impor tarefas mais trabalhosas 

das que são cobradas aos demais, 

ou tarefas inúteis/impossíveis;
Limitar o número de vezes e 

monitorar o tempo em que  

permanece no banheiro; 

Retirar funções gratificadas ou 

cargos em comissão, sem motivo 

justo;

Não permitir que o trabalhador 

se submeta a treinamentos;

Gritar, humilhar, 

desrespeitar;



11Situações que caracterizam 

o Assédio Moral

Contestar a todo o momento 

as decisões do trabalhador;

Apoderar-se das ideias 

da outra pessoa;

Fazer gestos de desprezo, 

olhares e suspiros, espalhar 

rumores;
Isolar fisicamente o trabalhador, 

impossibilitando o mesmo de se 

comunicar com os colegas;
Marcar reuniões sem comunicar 

o trabalhador, e cobrá-lo na 

frente de colegas;
Manipular informações, 

deixando de repassá-las com a 

devida antecedência;

Induzir o trabalhador 

ao erro;
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Situações que caracterizam 

o Assédio Moral

Ridicularizar convicções 

religiosas, políticas e sociais;

Invadir a intimidade por meio da 

escuta de ligações telefônicas, leitura 

de e-mails, entre outros;

Criticar ou brincar sobre 

deficiências ou aspectos físicos;

Desconsiderar os 

problemas de saúde do 

trabalhador;

Pressionar a pedir 

demissão10,16-17.

Pressionar para que não faça 

valer seus direitos (férias, 

licenças, horários);



Vamos fazer um exercício: pesquise no 

Google o termo Assédio Moral e 

busque por “imagens”. Você verá que 

o estereótipo do chefe gritando é 

constantemente presente.

Mas não se engane!!! Os assediadores em

geral iniciam os ataques de modo invisível. O

caráter insidioso permite que o agressor

utilize manobras sutis para desestabilizar a

vítima. Ainda, por vezes o agressor age diante

de colegas que compactuam com as suas

atitudes, tornando o ambiente propício para

anular no indivíduo a possibilidade de

identificar imediatamente o abuso. Nesse

momento a vítima passa a fazer

autojulgamentos e potencialmente reduz sua

autoestima18-19. Além disso, frequentemente

os trabalhadores questionam suas habilidades

e competências, o que gera angústia e

sofrimento20-21.

FIQUE ATENTO!!! 

Algumas perguntas 

norteadoras podem auxiliar 

na identificação de situações 

de Assédio Moral.
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O comportamento é 

importuno ou 

ofensivo?

As atitudes são 

consideradas inaceitáveis 

pelos padrões éticos de 

conduta?

As ações rebaixaram 

ou causaram 

vergonha ou 

humilhação?

A prática dos atos é 

prejudicial à saúde 

ou ambiente de 

trabalho?

A resposta positiva para algum desses

questionamentos pode indiciar a necessidade de

investigações detalhadas da situação.

Alexandre Beck – Criador do personagem “Armandinho”
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Atenção!!!



Exigir que o trabalho seja cumprido com 

eficiência e estimular o cumprimento de 

metas;

Aumento do volume de trabalho: a 

sobrecarga só pode ser vista como assédio 

moral se usada para desqualificar 

especificamente um indivíduo ou se usada 

como forma de punição;

Uso de mecanismos tecnológicos de controle 

como o ponto eletrônico: não podem ser 

considerados meios de intimidação, visto que 

sua utilidade visa controlar a frequência e 

assiduidade dos trabalhadores;

Condição física do ambiente de trabalho: 

ambientes pequenos e pouco iluminados não 

caracterizam assédio, a menos que o trabalhador 

seja exposto a essas condições com o objetivo 

de desmerecê-lo diante dos demais;

Estresse, conflitos e pressões: se isolados 

não configuram assédio, apesar de casos 

maus administrados potencializarem essa 

violência e outras9,14,16. 
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E quais situações NÃO 

configuram o fenômeno?
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16

Veja algumas divergências entre a 

ocorrência de Conflitos e do Assédio Moral



Hostilidade

Humilhação

Perseguição

Espalhar 
Rumores

Gestos de 
Desprezo

Uso de 
mecanismos 
tecnológicos 
de controle

Exigências 
Profissionais

ASSEDIÔMETRO

Fonte: Autoras

Muitos são os fatores que podem causar adoecimento e

sofrimento, sem necessariamente serem considerados

violência moral22.
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Atenção!!!

Situações conflituosas não podem ser confundidas

com assédio moral. O fenômeno envolve repetição

sistemática, temporalidade, direcionalidade e

intencionalidade, degradando de forma deliberada as

condições de trabalho11,21.

Atenção!!!



Ouça a vítima, reconheça e 

compreenda a situação;

Evite sob qualquer 

circunstância o julgamento;

Afaste sentimentos de culpa 

e inferiorização;
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Em nenhuma hipótese, exponha a vítima à 

represália de qualquer natureza;

Forneça suporte para notificação e 

registro da queixa;;

Assegure o sigilo das 

informações recebidas;

Se possível, solicite alteração de 

lotação ou posto de trabalho;

Encaminhe ao apoio psicológico;

Tenha empatia e solidariedade, não 

se exima16,23-24.

Como Acolher 

às Vítimas



Faça a SUA

parte!

Assediado: 

Informe-se.
Assediador: 

Conscientize-se.

Testemunha: 

Posicione-se!
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Alexandre Beck – Criador do personagem “Armandinho”

Primeiros 

Passos para o 

Enfrentamento

Procure ajuda com colegas de 

trabalho ou superior;

Busque o apoio de familiares e 

amigos;

Fale abertamente sobre o 

assunto com pessoas de sua 

confiança;

Durante o diálogo com o 

agressor, solicite a presença 

de outras pessoas; Utilize a 

comunicação assertiva e 

esclareça como você se sente.

Anote com detalhes todas as 

agressões sofridas (dia, hora, local, 

setor, nome do agressor, 

testemunhas);

Exija, quando pertinente, que 

as instruções sejam 

realizadas por escrito;

Mantenha cópia da 

documentação que possa 

provar a agressão;

Pg.23
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Joaquín Lavado "Quino” – Criador de Mafalda

Faça contato com outras vítimas 

assediadas pelo mesmo agressor;

Evite o isolamento; entenda que é o agressor que apresenta 

dificuldades em se relacionar de modo saudável;

Crie laços afetivos que permitam resistência e 

fortaleçam sua rede de proteção;

Participe de grupos de enfrentamento;

Comunique o setor de recursos humanos; solicite 

uma Mediação de Conflitos;

Pg. 27Utilize a Ouvidoria Municipal;

Pg. 22

Informe o seu sindicato ou órgão regulamentador;

Realize a denúncia ou notificação; Pg. 37

Pg. 29Rompa o Silêncio!

Não se 

Esqueça:

O apoio dos colegas 

é fundamental e o 

medo reforça o 

poder do agressor.

Tenha 

Cuidado:

Quando você fica 

neutro em situações 

de injustiça, você 

pode estar escolhendo 

o lado do opressor!!!
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O conflito tem origem na diferença de interesses, posições ou

aspirações e nem sempre pode ser entendido como uma situação

negativa. Ele é essencial para a condição humana e pode

caracterizar o caminho para a superação e transformação do diálogo

e da cooperação30.

O conflito é uma situação positiva quando o debate ocorre de

modo harmonioso e saudável, despertando a reflexão sobre a

problemática30.

O conflito pode ser traduzido em uma 

situação de perigo se o impasse NÃO 

for manejado de maneira saudável.

22

Você já ouviu falar em 

Mediação de Conflitos?

Atenção!!!

Joaquín Lavado "Quino” – Criador de Mafalda
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Quem deverá mediar 

um conflito?

O indivíduo que irá mediar um conflito não deve se omitir,

contornar ou camuflar situações conflituosas... deve possuir

domínio teórico e técnico da situação, além de despir-se de

qualquer julgamento político, religioso, social e cultural,

preservando a justiça, as diversidades, o respeito e a igualdade31.

A mediação é um meio de lidar com os conflitos por

intermédio do auxílio de um terceiro indivíduo, facilitando o

diálogo, a negociação, e na medida do possível, o

reestabelecimento de relações saudáveis no ambiente de trabalho.

Essas ações devem ser baseadas no respeito mútuo, ética,

acolhimento e gestão participativa32.

É fundamental que o interesse 

de todos os envolvidos seja 

levado em conta.
Importante!

Respeito

Empatia

Ética



É necessário considerar que cada ser possui sua singularidade, seu

próprio sistema cognitivo, valores e motivações pessoais, entretanto, a

comunicação realizada com eficácia e empatia proporciona modificações

das atitudes e valores comuns do indivíduo. Pela comunicação não-

violenta, as necessidades do indivíduo são ouvidas, ao mesmo tempo em

que as nossas também são atendidas33.

A Comunicação Não-Violenta é

uma abordagem para se relacionar de

uma maneira mais autêntica, leve e

“desarmada”. Ela é baseada nos pilares

da honestidade e empatia. É fundamental

ouvir as necessidades do outro, sem que

haja exigências ou críticas, sendo assim,

a solução aparecerá33.

A Comunicação Assertiva é

baseada em uma atitude pessoal

positiva na hora de se expressar e se

relacionar com os demais. Consiste em

falar de modo claro e objetivo,

respeitando a opinião dos

outros, fazendo uso dos seus direitos e

preservando também o direito dos

outros por meio da comunicação,

evitando desqualificações,

reprovações e enfrentamentos33.
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Mas e quando as 

palavras constroem?



Escutar é também aceitar a realidade e o ponto

de vista do outro, permitindo compreender como

ele interpreta e vive a realidade, deste modo os

pontos de vista se aproximam e permitem que a

tomada de decisões ocorra com maior facilidade.

Diante disso, todos os envolvidos saem

vitoriosos, predominando a pacificação social,

solidificada pela cooperação34.
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Também é necessário 

saber ouvir...

Pense 

Nisso:

“O grande problema da 

comunicação é que não escutamos 

com a intenção de entender, 

escutamos somente com a 

intenção de responder”.
(STEPHEN R. COVEY, 2015)

Alexandre Beck – Criador do personagem “Armandinho”



Alexandre Beck – Criador do personagem “Armandinho”

Abra a SUA mente : a 
comunicação não-violenta e a 

capacidade de inspirar ações 

compassivas e solidárias, são 

habilidades que podem ser 

desenvolvidas.
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Alexandre Beck – Criador do personagem “Armandinho”

Fique 

Ligado!!!

É por meio das sugestões que ocorre o

aprimoramento de rotinas e processos de trabalho.

A segurança e a qualidade de vida no trabalho,

também dependem de você.

A Ouvidoria é um canal de

comunicação direta que recebe críticas,

propõe sugestões, expressa elogios e

reclamações, requer informações, solicita

providências e encaminha denúncias de

usuários e colaboradores. Ela é uma das

responsáveis por mediar e articular

interesses individuais, coletivos e de

gestão35.

27Você já ouviu falar em 

Ouvidoria?



A ouvidoria pode funcionar por meio de caixas, presencialmente,

por e-mail, correspondência ou telefone. As demandas recebidas

devem ser analisadas, respondidas e devidamente encaminhadas35.

O ouvidor deve agir de modo ético, imparcial e transparente,

acolhendo a demanda e buscando por soluções35.

Atenção!!!
De acordo com as a lei, o sigilo deverá ser 

preservado. Relatos

anônimos devem ser imediatamente descartados. 
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E Como ela Funciona?

Ouvidoria 

Municipal



Quando ocorre a manifestação dos

indivíduos ou testemunhas diante do fenômeno,

acontece uma transformação na dinâmica da

violência e uma quebra do seu processo cíclico.

Ao realizar a denúncia os trabalhadores se

comprometem a confiar no coletivo, quebra-se

a estigmatização da vítima e a difamação

sistemática perpetuada pelos agressores,

impossibilitando que as pessoas ao redor

repliquem a violência. Deste modo, rompe-

se a ditadura do medo e do silêncio e constrói-

se ações pautadas no respeito e empatia18,24,36.

É necessário criar redes de solidariedade.

As iniciativas de enfrentamento

relacionadas à denúncia, não podem

partir de sujeitos isolados, pois desta

maneira, estes sujeitos ficariam expostos

e vulneráveis à retaliação.

Além disso...

Quando ocorrem pactos

coletivos de intolerância ao

silêncio, o manifesto ganha

força e o agressor não se

encontra mais em situação

confortável para coagir ou

assediar. O silencia só alimenta

a violência. Faça a sua parte!

Atenção!
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Por que devemos denunciar 

o Assédio Moral?



Auxilia no combate do 

comportamento do agressor;

Pode prevenir que 

outras pessoas sejam 

assediadas;
Proporciona sentimento de 

amparo em relação à 

queixa;;

Contribui para uma relação de 

trabalho mais colaborativa.

Alexandre Beck – Criador do personagem “Armandinho”

E mais... a 

denúncia:

30

Por que devemos denunciar 

o Assédio Moral?



Afinal, quais são as 

estratégias 

individuais, coletivas e 

organizacionais de 

enfrentamento?

31

Estratégias de 

Enfrentamento



Mantenha-se informado sobre o 

assunto (por vezes o Assédio 

ocorre de modo tão sutil, que 

sua identificação não é clara);

Crie laços afetivos 

e não se isole do 

grupo de trabalho; 

Evite fazer piadas e 

comentários que possam 

ser desrespeitosos aos 

colegas;

Pare e reflita antes de 

agir ou falar;

Busque a resolução de 

conflitos por meio do 

diálogo;

Desenvolva o comportamento 

assertivo – fale com civilidade 

como se sente diante de 

determinadas formas de 

tratamento;

Se o fenômeno persistir, 

denuncie15,17,27-28,37.

E o seu gestor, 

como pode ajudar?

32

O que você pode fazer?



Primeiramente, capacite-se ao cargo! A insegurança e o receio de 

demonstrar vulnerabilidades constituem campo fértil para o 

autoritarismo e a violência psicológica no trabalho;

Informe e forme para a ocorrência do fenômeno – deste modo os 

profissionais dos serviços de saúde estarão aptos a reconhecer 

práticas violentas, prevenindo sua ocorrência;

Capacite e estimule e desenvolvimento de 

competências relacionadas a liderança, 

negociação e resiliência; 

Estimule o trabalho em equipe, com base nos princípios da 

comunicação eficaz e diálogo para que os objetivos em comum 

sejam alcançados e a identidade do grupo seja reconhecida; 

Proporcione desafios tangíveis; Reconheça 

emoções desconfortáveis; Invista na formação de 

vínculos;

Ofereça Feedback construtivo e contínuo; Crie 

espaços de discussão coletiva a fim de melhorar os 

ambientes de trabalho;

Estimule e oportunize a autonomia do indivíduo; Construa um 

clima organizacional que incentive relações humanas 

saudáveis, baseadas na gestão participativa;

Gestor (a)

33E o seu Gestor, como 

pode ajudar?



Proporcione momentos de educação permanente que contenham 

conteúdos reflexivos e alusivos ao exercício dos direitos e deveres, 

além de valores como diversidade, diálogo, tolerância e respeito;

Elimine ou reduza condições insalubres, precarização do trabalho, 

relações autoritárias e abuso de poder; 

Incentive o compromisso com a denúncia e a notificação;

Não seja um assediador;

Gestor (a)

34E o seu Gestor, como 

pode ajudar?

Fomente a redução a passividade e naturalização 

sobre todas as formas de violência;

Utilize e divulgue este guia e fluxograma de 

ação frente ao assédio moral nos serviços de 

saúde;

Monitore a ocorrência de 

novos episódios do 

fenômeno2,11,16,28,36-37.



Capacitando e proporcionando profissionais mediadores 

de conflitos; Envolvendo e engajando equipes 

multiprofissionais que atuem como apoiadores na saúde 

emocional, mental e criativa;

Criando ou ativando o canal para elogios, sugestões, 

queixas e denúncias como por exemplo a OUVIDORIA; 

Estabelecendo canais de recebimento e protocolos de 

encaminhamento de denúncias;

Estimulando o engajamento entre ensino, serviço, 

gestão e comunidade – proporcionando que as ações de 

prevenção e enfrentamento sejam pensadas de modo 

estratégico, coletivo e interdisciplinar;

Implantando ações que vão desde a sensibilização, 

informação e formação, até a organização de uma 

rede de acolhimento e acompanhamento dos casos, 

incluindo ações educativas para o agressor;

35E o setor de Gestão de Pessoas, 

como pode ajudar?



Definindo claramente as atribuições e as condições 

laborais dos trabalhadores e acadêmicos/estagiários;

Acolhendo às vítimas da agressão, com suporte para 

notificação e registro da queixa, além de apoio 

psicológico; 

Criando uma comissão interna contra a violência no 

trabalho; Disponibilizando apoio jurídico, se 

necessário; Orientando o trabalhador quanto aos seus 

direitos; 

Construindo uma cultura organizacional pautada no 

respeito; Disponibilizando em todas as unidades de 

saúde, este Guia e protocolo de ação frente o 

fenômeno11,16-18,27,37.

36E o setor de Gestão de Pessoas, 

como pode ajudar?



Esfera Criminal

37Aspectos jurídicos e legais 

relacionados ao Assédio Moral

O Direito brasileiro protege as pessoas submetidas a situações de

assédio moral, e o agressor poderá ser responsabilizado nas esferas

criminal, administrativa, civil e trabalhista.

Atualmente, a legislação criminal brasileira não prevê

especificamente o crime de Assédio Moral. No entanto, as condutas que

caracterizam o fenômeno podem se enquadrar em alguns crimes:

Calúnia: “Art. 138 do Código Penal” - Ex.: acusar trabalhador de furto.

Difamação: “Art. 139 do Código Penal” -.Ex.: afirmar a terceiros que o

trabalhador é displicente, negligente ou estava dormindo no trabalho.

Injúria: “Art. 140 do Código Penal” - Ex.: xingar com adjetivos

humilhantes e ofensivos.

Constrangimento Ilegal: “Art. 146 do Código Penal“.

Ameaça: “Art. 147 - Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou

qualquer outro meio simbólico, de causar-lhe mal injusto e grave’’.



Nestes casos, é necessária a 

contratação de advogado pela vítima 

(ou procura de atendimento por 

Defensor Público).

38Aspectos jurídicos e legais 

relacionados ao Assédio Moral

No caso de calúnia, difamação e injúria, em regra, a ação penal é

“privada”, isto é, depende de maior atuação da vítima. A Polícia Civil

investiga e um (a) advogado(a) particular (que deverá ser contratado

pela vítima) ou Defensor(a) Público(a) (onde há instituição estruturada,

a vítima pode buscar atendimento) será responsável por propor o

processo judicial, oferecendo a “queixa-crime”.

O processo criminal se divide em duas fases: investigação (na

Delegacia de Polícia) e processo (no Poder Judiciário). Primeiramente, a

vítima de assédio moral deve registrar Boletim de Ocorrência na

Delegacia de Polícia Civil. O Delegado coletará as provas e a vítima

poderá contribuir, por exemplo, entregando documentos que comprovem

o crime e apontando testemunhas.

Atenção!

Alexandre Beck – Criador do personagem “Armandinho”

Caso Você precise, procure a Defensoria Pública do seu estado.



Já em relação aos crimes de constrangimento ilegal e ameaça, a

ação penal é pública, ou seja, proposta pelo Ministério Público. A

investigação será encaminhada pela Polícia Civil ao(à) Promotor(a) de

Justiça, que oferecerá a denúncia. Ao final, pode haver condenação ao

cumprimento de pena.

Nestes casos NÃO é 

necessária a 

contratação de 

advogado pela vítima.

39Aspectos jurídicos e legais 

relacionados ao Assédio Moral

Atenção!



Diante de situações que configurem o assédio moral, o trabalhador

dos serviços públicos de saúde deverá comunicar primeiramente o

superior hierárquico; se este for o agressor, o servidor poderá entrar

em contato com a Ouvidoria ou dirigir-se diretamente ao setor de

Recursos Humanos (RH) (ou Gestão de Pessoas), anexar registros ou

provas (documentais, testemunhais, periciais), das situações abusivas e

efetuar a denúncia.

O setor de RH deverá resguardar o direito do trabalhador de ter a

sua denúncia investigada e, por meio de sindicância ou processo

administrativo, apurará os fatos e tomará as devidas providências. O

processo será encaminhado para análise jurídica, que investiga a

situação, analisa as provas e ouve as partes envolvidas, incluindo as

testemunhas. Por vezes, este processo envolve conversas entre chefias,

trabalhador e equipe. Constatada a necessidade da vítima e havendo

possibilidade, a mudança de posto de trabalho poderá ser sugerida. Se

a violência for evidenciada, além de apoiar e ressarcir a vítima, deve-

se notificar e penalizar o agressor. O agressor deverá ser ouvido,

encaminhado a ações educativas que incentivem a reflexão e evitem

que o episódio se repita.
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Esfera Administrativa

Alexandre Beck – Criador do personagem “Armandinho”



Lei: aplica-se o regramento específico de

cada ente e instituição pública. Por ex.: no

âmbito de Santa Catarina, o Estatuto do

Servidor Público do Estado de Santa

Catarina (Lei nº 6.745, de 28 de dezembro

de 1985) prevê punição de demissão e

suspensão para infrações disciplinares que

podem caracterizar assédio moral (art. 137).

Local da Notificação:

Superior Hierárquico, 

Ouvidoria, Setor de 

Recursos Humanos (ou 

Gestão de Pessoas) ou 

Ministério Público.
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18

Esfera Administrativa

Neste caso, o Ministério 

Público é responsável pela 

investigação e processo.
Atenção!

Além disso, dependendo da gravidade e das características, os

atos de Assédio Moral podem configurar até mesmo improbidade

administrativa (artigos 11 e 12 da Lei n. 8.429/92), ensejando

penalidades muito sérias ao assediador, como ressarcimento

integral do dano, perda da função pública, suspensão dos direitos

políticos, pagamento de multa e proibição de contratar com o Poder

Público ou receber benefícios ou incentivos.



As situações de assédio moral podem gerar ato ilícito civil, causando

danos materiais (patrimoniais), morais (psíquicos e a direitos

fundamentais), estéticos (deformidades físicas aparentes) e existenciais

(ao projeto de vida). Para buscar o ressarcimento dos danos sofridos, a

vítima deve buscar advogado(a) particular ou a Defensoria Pública (nos

locais em que a instituição está estruturada), que irá propor ação

judicial. A vítima também poderá procurar diretamente o Juizado

Especial Cível (no Fórum), para propor ação judicial sozinha (sem

necessidade de advogado), podendo ser por meio eletrônico.

Local da Notificação: 

advogado particular; 

Defensoria Pública; 

eletronicamente (site do 

Tribunal) ou 

pessoalmente perante o 

Juizado Especial.

Se a vítima de assédio moral buscar

ressarcimento por prejuízos causados por

servidor público, a entidade pública à qual o

assediador é vinculado é que responde perante a

vítima. Posteriormente, a entidade pública poderá

responsabilizar o servidor pelos danos.

Atenção!

Lei: artigos 

186, 927 e 944 

do Código 

Civil; Lei n. 

9.099/95.
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Esfera Civil

Atenção!

No Juizado Especial Cível, o próprio

trabalhador pode fazer a ação judicial, com

auxílio da Secretaria do órgão, sem a

necessidade de contratação do advogado.



O trabalhador celetista, além das demais formas de

responsabilização citadas anteriormente, poderá romper o contrato

de trabalho em razão do assédio moral e requerer indenizações

(danos materiais, morais, estéticos e existenciais).

43

Esfera Trabalhista

Esse processo é denominado “rescisão indireta”, prevista pelo

art. 483 da CLT: Art. 483 - O empregado poderá considerar

rescindido o contrato e ser indenizado quando:

Atenção!

O trabalhador, representado por advogado ou não,

poderá ingressar com ação judicial perante a

Justiça do Trabalho, a fim de romper

unilateralmente o contrato de trabalho e ser

devidamente indenizado (Art. 791 da CLT).

a) forem exigidos serviços superiores às suas forças e contrários aos

bons costumes, ou diferentes do contrato;

b) for tratado pelo empregador ou por seus superiores hierárquicos

com rigor excessivo;

c) correr perigo manifesto de mal considerável;

d) o empregador não cumprir com as obrigações do contrato;

e) quando o empregador praticar atos lesivos da honra ou da boa

fama, contra o trabalhador ou pessoas de sua família.



Local da 

Notificação: Justiça 

do Trabalho

Lei: Art. 483 -

Consolidação das 

Leis Trabalhistas –

CLT 

Atenção!

Se o fato também for crime e houver 

investigação da Polícia Civil, existe a 

possibilidade de aproveitamento de provas 

do processo criminal para o processo 

administrativo e para processo judicial cível 

ou trabalhista.

Em todas as esferas, o art. 319 – Código Penal 

Brasileiro deve ser respeitado: Prevaricação -

Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, 

ato de ofício ou praticá-lo, contra disposição 

expressa de Lei, para satisfazer interesse ou 

sentimento pessoal. Ou seja, o profissional 

responsável por instaurar o processo ou investigar 

a denúncia, administrativa, civil, trabalhista ou 

penal, quando não o fizer, deixa de cumprir o seu 

dever, e também poderá ser penalizado.
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Esfera Trabalhista

Atenção!



O processo pode parecer 

burocrático, não é mesmo? 

Mas, em algumas situações, 

é essencial para a quebra do 

processo cíclico da 

violência. 

Você poderá buscar maiores informações no 

Ministério Público, na Defensoria Pública, em 

núcleos universitários de prática jurídica 

(acadêmicos do curso de Direito em estágio 

supervisionado) ou com outros profissionais da área.

Fique 

Ligado!

Além disso, não é à toa que dizem que a 

prevenção é o melhor remédio. Veja a seguir 

os níveis de prevenção diante de situações 

de assédio moral.
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Prevenção Primária

Prevenção Terciária
As intervenções terciárias objetivam 

reduzir o impacto dos efeitos 

duradouros, auxiliando na 

recuperação e dignidade, e 

permitindo que o indivíduo 

administre os problemas de saúde, 

melhore sua capacidade e 

funcionalidade, bem como qualidade 

e expectativa de vida11, 42.

As intervenções 

primárias acontecem  por intermédio 

da adoção de medidas que 

informem, orientem e eduquem os 

trabalhadores, como: cartilhas, 

políticas antiassédio, gestão de 

conflitos, eventos de discussão e 

reflexão, além de ações cotidianas 

que auxiliem na construção de um 

clima de tolerância e liberdade, não 

consentindo com práticas de assédio.

A prevenção secundária ocorre 

quando a violência já aconteceu e 

são necessárias medidas efetivas 

para reduzir o impacto do 

incidente. Neste nível, é necessário 

detectar o fenômeno o mais rápido 

possível, com o intuito de 

interromper ou desacelerar o 

processo, prevenindo a recorrência 

e reajustando os comportamentos 

do agressor. Neste caso, a mediação 

de conflitos é de suma importância.
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Prevenção Secundária



Por se tratar de um recurso para o gerenciamento do

fenômeno, bem como uma ferramenta que proporciona aos

profissionais autonomia diante de situações de assédio moral,

o fluxograma e este Guia poderão ser amplamente divulgados

nos serviços de saúde, e também discutidos durante as

reuniões de equipe, proporcionando momentos de

convivência, afinidade e permitindo a participação de

inúmeros agentes do cuidado.
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Considerações Finais

O fluxograma foi elaborado a partir de uma pesquisa em

um contexto, podendo, se necessário, ser adaptado de acordo

com a singularidade de cada local, e deste modo, pretende

simplificar o processo, otimizar tempo, estabelecer ações

resolutivas de situações de assédio moral e aumentar a

satisfação do profissional em relação a como o episódio foi

gerido. Entende-se que esse dispositivo deve ser o ponto de

partida para a elaboração de estratégias organizacionais de

manejo, enfrentamento e prevenção do fenômeno.
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Considerações Finais

Acredita-se, ainda, que com o desenvolvimento do

fluxograma e do Guia será possível instrumentalizar

profissionais, trabalhadores, gestores, educadores, usuários e

acadêmicos para o manejo do fenômeno no contexto dos

serviços de saúde, e deste modo, diminuir danos causados

pela violência ocupacional, preservar os direitos e a cidadania

dos indivíduos e construir um ambiente de trabalho mais

saudável.

Até a próxima!

Acesse o QR Code e 

fique por dentro do 

assunto!!!
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